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NotificAção 155531 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022
À
lUciaNe vieira de brito
eNd: av.josÉ lázaro bUbola s/N - ceNtro-residêNcia
ceP: 68.193-000 - Novo Progresso - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) LUCIANE VIEIRA DE BRITO, CPF: 
057.825.803-05, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional Nº 
14627/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/20-05-00432/geflor, 
lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 5,14 hectares de vegetação nati-
va,objeto de especial preservação, dentro do bioma amazônico,sem autorização ou 
licença do órgão ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o 
art. 50, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155532 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
MUriHel goMes da silva
eNd: av. das NaÇÕes 1581 - PriMavera - zoNa rUral
ceP: 68.371-000 - altaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MURIHEL GOMES DA 
SILVA, CPF: 964.146.343-87, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 8188/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-02-00228/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 45,03 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155534 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
MoisÉs alexaNdre soares
eNd: aveNida fdas NaÇÕes 1587 - PriMavera
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MOISÉS ALEXANDRE 
SOARES, CPF: 707.973.972-13, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 5903/2021, no qual consta o auto de infração aUt-
2-s/21-02-00341/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desma-
tar 67,79 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, 
dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambien-
tal competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do de-
creto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/
do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155535 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
Maria Patricia soUsa ferreira
eNd: rUa treze 638 - cidade Nova
ceP: 68.515-000 - ParaUaPebas - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA PATRICIA SOU-
SA FERREIRA, CPF: 004.462.682-75, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 14261/2021, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-05-00459/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 5,73 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preser-
vação, dentro do bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155538 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
MaNoel Meirelles
eNd: eNtrada traNsriri eNtra Na vila PriMavera a direita, 9 KM 
adeNtro - zoNa rUral
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MANOEL MEIRELLES, CPF: 
046.897.471-72, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 11893/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/21-03-00349/

geflor, lavrado na sede desta secretaria, por desmatar 28,259 hecta-
res de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro do bioma 
amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental competente ou 
com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto federal Nº 
6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do da lei estadual 
Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 
- art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155587 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
Maria das dores bezerra da silva
eNd: sitio boM jesUs
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA DAS DORES BE-
ZERRA DA SILVA, CPF: 888.283.953-20, notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 6767/2021, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/21-02-00253/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
desmatar 25,77 bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155589 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
MarleNe MeNdes de oliveira
eNd: viciNal do tUcUbará - zoNa rUral
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA ODETE FERREIRA LIMA, 
CPF: 598.433.731-20, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional Nº 
1621/2021, no qual consta o auto de infração aUt-2-s/20-10-00532/geflor, la-
vrado na sede desta secretaria, por desmatar 8,72 bioma amazônico,sem autoriza-
ção ou licença do órgão ambiental competente ou com ele em desacordo. contra-
riando o art. 50, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, 
inciso vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155592 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
MarcUs viNiciUs carNeiro torres de PaUla
eNd: av. goias 2186- sÃo fraNcisco
ceP: 68.380-000 - sÃo fÉlix do xiNgU- Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARCUS VINICIUS CAR-
NEIRO TORRES DE PAULA, CPF: 700.495.614-80, notificado de acordo com 
o auto do Processo infracional Nº 14263/2021, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/21-04-00447/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 34,91 de bioma amazônico,sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 
50, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso 
vi, da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da 
lei federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotificAção 155593 GEfLoR/cofisc/Difisc/sAGRA/2022

À
Maria valderei dos saNtos
eNd: rod. Pa 256 KM 50, adeNtraNdo estrada viciNal da 20
ceP: 68.630-899 - ParagoMiNas - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MARIA VALDEREI DOS 
SANTOS, CPF: 376.082.072-72, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 14133/2021, no qual consta o auto de infração aU-
t-2-s/21-05-00471/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-
matar 9,085 de bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, 
do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do da lei estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei 
federal Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei estadual Nº 5887/1995.
este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


